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slzl!4PROJETO DE LEI N'
AUToRtzA o nnururcÍpro DE coNGoNHAS a pARTrcrpAR coMo

FUNDADoR E pARCETRo oa acÊxcra pARA o DESENvoLvTMENT0 DE
CONGONIIAS - ADECON.

Aú. lq.- piça 6 §{rrnicípio de Congonhas autorizado a
participar como fundador e parceiro da Agência Para o Desenvolvimento de Congonhas -
ADECON, associação sem Íins lucrativos.

Arí 2e.- A participação se fará em igualdade de condições
com os demais parceiros, quanto aos direitos e obrigaçõcs constantes do estatuto da
Agência Para o Desenvolümento de Congoúas - ADECON.

AÉ. 3q.- Poderá o Município de Congonhas contribuir,
mensahnente, com despesas para as atiüdades inerentes à ADECON.

Art. 4q.- As despesas decorrentes da fundação e parceria de
que trata o art. lo desta lei cofferão à conta de dotação própria do exercicio corrente.

Art. 5e.- O Executivo Municipal enviará à Câmara Municipal ,
nos dez (10) dias úteis e subsequentes à aprovaçâo" o estatuto da ADECON firmado pelos
demais fiurdadores e parceiros.

Aft. 6q.- Esta lei entrará ern ügor, na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e três dias do
mês de agosto de mil novecentos e noventa e nove.
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A Câmara Municipal de Congonhas aprova, e eq Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:
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Sra. Presidente,
Srs. Vereadores,

A Agência Para o Desenvolvimento de Congoúas -
ADECON, que se pretende criaÍ, é de suma importância para o município e regiâo. Os
objetivos que traçq em seu estatuto, dão-nos prova do afiançado.

Além daqueles objetivos, a Agência será um fator de
integração do município com os demais parceiros, permitindo-lhes coúecer mais de perto
seus problemas e apresentÍIr soluções, a invesú e atrair investidores, para o progresso da
região como um todo.

Outros municípios estão adotando o mesmo pÍocedimento de
Congonhas, quer seja, associando-se a outras entidades, paÍa traçaÍem objetivos comuns.
Não se concebe. hoje, uma Adminisüação fechada em si mesma. A globalização exige,
cada vez mais, a associação de entidades governamentais e não govemamentais, ante a

variedade de problemas existentes.
Por estas razões que apresentamos à essa edilidade o presente

projeto, pÍIra sua apreciação e aprovação.
Plefeitura Municipal de Congonhas, aos ünte e üês dias do

mês de agosto de mil novecentos e noventa e nove.

Ita cf a Júnior
oMu

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (031) 731 1300 - FAX] 1031)731 1240
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Congonhas, 15 de setembro de 1.999.

À
Comissão de Legislaçiio, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 042/9S - Âutoriza o Municlpio de Congonhas a participar
como fundador e parceiro da Agência para Desenvolvimento de Congonhas -

ADECON.

O projeto em referência visa autorizar a participação do
Municlpio em associaçâo sem Íins lucrativos.

O projeto vem devidamente justificado e a autorização que ele
objetiva é condiçâo essencial para participaçâo do Município na Associaçáo.

A proposta ê legal e constitucional

Este é o meu parecer, smj

Câmara Municipal de Congonhas
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ADRIANO MELILLO
Procurador Legislativo

Q
CMü/maâro

tulo eodre Anlônlo Côíêo, no Ió3 - Cênlro - CorEontlos - MG - CEP 3ó.4't5€m - IebÍox: (0311731,1840

A iniciativa é do Executivo que é competente para lal, eskndo
inserta a matéria em assunto de interesse exclusivamente local"
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

Çongonha*, MG, 0S de o{.i{uhro de 1.S$$.

À
Çomissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 042199.
AUTORIZA O MUNICIPIO DE CONGONHAS A
PARTICIPAR COMO FUNDADOR E PARCEIRO DA
AGÊNCIA PÂRA O DHSENVOI"VIMENTO NH
CONGONHAS.

RELATORIO

A proposiçâo submetida ao crivo desta Comissão, versa
sobre autorização para o município participar como Íundador e parceira de
Âgência para o desenvolvimento de Congonhas.

A matéria é de competência do Chefe do Executivo, estí no
rol daquelas de interesse do município e vem devidamente motivada, além do
que obedece o fluxo de tramitação lançado no Regimento desta Casa
Leg i*laÍiva.

Com relação ao mêrito, mesmo que passe ao largo desta
Gomissão manifestar-se, identiÍica-se, claramente, a necessidade do
envolvinnento do Administração Pública Municipal nessa entidade, veã que
parte da execuçâo das diretrizes traçadas pâra o desenvlvimento de
Gongonhas estarão reservadas ao Poder Executivo. Portanto, inexorável a
presença de representação do município na fases de debate e elaboração de
cada proposta, a fim de que garantir sua realizaÇão.

Estiio afastados vícios de toda natureza.

Pelas considerações acima, o Projeto de Lei 042/99 á legal e
c$nsti[:uc{t:rnal

Esteéomeurelatório

Vereador Jo*á t-ú
Rela
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Congonhas, MG, 26 de outubro de 1.999.

À
Comissâo de Tributação, Finanças e Orçamento..

ReÍ.: Frojeto de Lei no 04219$"

AUTORIZA O MUNIC|PIO DE CONGONHAS A
PARTICIPAR COMO FUNDADOR E PARCEIRO DA
AGÊNCIA PARA O t}ESEhIVOLVII\IIENTO DE
CONGONHAS.

RELATORIO

O Projeto de Lei 042/99, objetiva formalizar a participação
do Municipio de Ceingonhas, como tundador e parceiro, junto à ADHOON.

O fato é que o Município integra os quadros da ADECON,
desde $uâ Íundaçâo, tenrio partieipação eÍetiva, inclusive quânto a
contribuição financeira pâra Íormação do fundo necessário ao
desenvolvimento das mais variadas atividades,

Portanto, os recursos para execução da proposta, já estâo
alocados na peça orçamentária.

A Proposição está motivada e obedece o trâmite regular.

Sou perla AFRCIVAÇÃO.

Esteéomeurelatório.

Vereador João Lourenço Gonçalves

Câmara Municipal de Congonhas

- Relator
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Câmara Municipal de Congonha
Cidode dos Profetos

REQUERIMENTO NO 209/99

Exma SÉ
EIaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Gâmara Municipalde Congonhas

Sra. Presidenta

O Vereador que o presente subscreve, em
conformidade com o texto regimental vigente, ouvido o Plenário,
REQUER a V.Exa que o PROJETO DE LEI No 042,99 - AUTORIZA O
MUNICíPIO DE CONGONHAS A PARTICIPAR COMO FUNDADOR E
PARCEIRO DA AGÊNCh PARA O DESENVOLVIMENTO DE
CONGONHAS - ADECON -, seja submetido ao 20 turno de discussão
e votação, nesta reunião ordinária, dispensadas as formalidades do
art.275 do Regimento lnterno.

Nestes termos,
Pede deferimento

Câmara Municipal, ao três dias do mês de novembro
de mil novecentos e noventa e nov

Vereador JOSE H IO DE MIRANDA
MC/mgrm

Ruo podÍe Antônio Coíêo, no ló3 - Centro - congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - Telefox: (031)731,1840
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PRoPosrÇÃo DE LEr No 27199

AUToRtzA o MuNrcÍpro »n coNGoNIrAs A pARTICIpAR coMo
FUNDÀDoR f, pARCEIRo DA.LcÊNcra p.Ln-l o
DESENVOLVIMENTO DE CONGONIIAS - ADECON.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou:

Àrt 1" - Fica o Município de Congoúas autorizado a participar como firndador e

parceiro da Agência Para o Desenvolvimento de Congoúas - ADECON, associação sem fins
lucrativos.

Art 2'- A participação se fará em igualdade de condições com os demais parceirog
quanto âos direitos e obrigações constantes do estatuto da Agência Para o Desenvolümento de

Congoúas - ADECON.

Aú. 3' - Poderá o Município de Congoúas contribuir, mensalmente, com despesas

para as atividades inerentes à ADECON.

Art 4'- As despesas decorrentes da firadação e parceria de que tÍata o aÍ. 1o desta
lei coÍrerão à conta de dotação própria do exercício corrente.

Art 5" - O Executivo Municipal enviará à Câmara Municipal, nos dez (10) dias
úteis e subsequentes à aprovagão, o estatuto dâ ADECON firmado pelos demais fundadores e

parceiros.

Art 6" - Esta lei entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, aos quatro dias do mês de novembro de mil
novec,€ntos € noventâ o nove.

ELAINE SO ZA COSTA PENÀ
Presidenta

CMC/lunfs

Ruo Podrê Antônio Corêo, no ló3 - Cêntro - Congonhos - l\,4G - CEP 3ó.415-000 - Íelefox: (0311731.1840



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

t,Bl N" 2.233
AT''I'ORIZA O MUNICIPIo T}E CONGON}IAS A PAR'I'ICIPAR (]ONIO

FUNDADOR E PARCEIRO DA AGÊNCIA PARÂ O DESENVOLVIMEN'I'O DE
CONGONHAS. ADE,CON.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lq.- Fica o Município de Congonhas autolizado a
pâüicipar como fundador e parceiro da Agência Para o Desenvolvimento de Congonhas -
ADECON, associação sem fins lucrativos: i ,.,

co,n o s dem ai s pa rc e i r",, tÍ;,?;' .* 
oo?[[y.":t"J;-1ffi :;:l**li i'. :,:Lt'; T;

Agência Para o Desenvolümento de Congonhas - ADECON.

mensarmente, .o- o.,o.,ulfi;"i;;,,1"01'#,;.,yli:::BÉt;o§:"*"*"s 
contribuir'

Art. 4s.- As despesas decorrentes da fundação e parceria de
que trata o art. lo desta lei conerão à conta de dotação própria do exercicio corrente.

Àrt.5a.- O Executivo lvtunicipal enviará à Cârnara Municipal ,

nos dez ( l0) dias úteis e subscquentes à aprovação, o estatuto da ADECON firmado pelos
demais firndadores e parceiros.

Art.6q.- Esta lei eutrará ern vigor, na data de sua publicação,
revogadas as disposições ern contrário.

Prefeitura Municipal de Congorúas, aos oito dias do mês de
novembro de mil novecentos e noventa e nove.

Ita otrza eiru Júnior
eÍeito nicipaL

PRAÇA PRESTOENÍE KUB|ÍSCHEK 135-CENÍRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL (031)731 1300-FAX (031)73r 1240
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